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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER N. 82/2023 

Após apresentação do relatório em reunião realizada no Plenário da Câmara Municipal, 

presente os vereadores José  Agostino  Salata, Presidente com relatoria avocada, Jovileni 

Silvina da Silva Amaral e Daniella Maria Freitas Leite Penteado, a Comissão de Finanças 

e Orçamento, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, emitiu parecer favorável 

ao Projeto de Lei do Executivo n. 73 de 2023, de autoria do Chefe do Executivo Municipal. 

Dois Córregos, 06 de setembro de 2023. 

Daniella Maria FreitasTEeite Penteado 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RELATÓRIO 

Propositura: Projeto de lei n 73 de 2023, protocolado nesta Casa de Leis em 17 

de agosto de 2023, As 15h e 07min. 

Ementa: "Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Cooperação 

Técnica, Didática e Extensão com a Fundação Educacional de Penápolis - 

FUNEPE, e dá outras providências". 

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal. 

0 Projeto de Lei n. 73/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

dispõe sobre a autorização para firmar Termo de cooperação técnica, didática e extensão 

com a Fundação Educacional de Penápolis. 

Presente projeto se enquadra na figura da obrigatoriedade de emitir parecer 

encontrado no art.35 do Regimento Interno, que assim dispõe:  

"Art.  35. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento se manifestar, quanto 
legalidade e ao mérito, sobre todos os assuntos de caráter orçamentário,  
financeiro e_pattimonial, especialmente sobre: (Destacado) 

Aparentemente o presente projeto está em conformidade com a legislação 

financeira, em especial ao que estabelece o  art.  116 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 

1993, que assim dispõe:  

Art.  116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios,  
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 
entidades da Administração. 
§ 12  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de 
trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no  
minim,  as seguintes informações: 
I - identificação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem atingidas;  
III  - etapas ou fases de execução; 
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
V - crono grama de desembolso; 
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VI - previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 
etapas ou fases programadas; 
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de 
que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão 
devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair 
sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

Seguindo ao que preceitua o próprio art.35 do Regimento Interno, em 

relação ao mérito, não parece haver qualquer irregularidade que enseje sua rejeição. 

Assim, conclui-se, portanto, que a propositura está apta a ser submetida ao 

Plenário para deliberação sob o viés  politico.  É o relatório apresentado e como vota esse 

Relator. 

Dois Córregos, 06 de setembro de 2023. 
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